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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.985, DE 2020 
(Da Sra. Greyce Elias) 

 
Regulamenta o cancelamento dos contratos de prestação de serviços 
das academias de ginastica, em razão do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), a interrupção da 
prestação de serviços e demais relações de consumo oriundas de contratos 
celebrados com academias de ginástica e profissionais de treinamento pessoal 
(personal trainer) caracterizam hipótese de caso fortuito ou de força maior e não 
ensejam danos morais, aplicação de multa ou outras penalidades contratuais, nos 
termos do disposto no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código 
de Defesa do Consumidor. 

Art. 2º. Na hipótese de cancelamento do contrato mencionado no art. 
1º, o prestador de serviços poderá reembolsar os valores pagos e não usufuídos 
pelo consumidor com a disponibilização de crédito para uso dos serviços, no prazo 
de até doze meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

§ 1º. Inexistindo disposição contratual específica, a solicitação de 
cancelamento deverá ser realizada com no mínimo 60 (sessenta) dias de 
antecedência. 

§ 2º. Havendo recusa do consumidor ou na impossibilidade de de 
ser assegurado o crédito a que se refere o caput, o prestador de serviços deverá 
restituir o valor recebido, parcelado em até doze meses e atualizado 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - 
IPCA-E. 

§3º. O prazo de devolução referido no §2º inicia-se na data de 
encerramento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 2020. 

 Art. 3º. As disposições desta lei aplicam-se aos pedidos de 
cancelamento feitos a partir de 20 de março de 2020.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A pandemia fez com que todos os segmentos do mercado tivessem 
perdas. Com o setor de academias e personal trainers não foi diferente. Poucos 
setores sofreram tanto com a pandemia do coronavírus quanto o mercado de 
academias de ginástica. Estabelecimentos fechados, planos cancelados e incertezas 
sobre o retorno das atividades normais deixaram este importante setor responsável 
por tantos empregos sem meios de sobreviver. Não se sabe quanto tempo a crise 
vai durar, nem quanto tempo levará para que o comportamento dos consumidores 
volte ao normal.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
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A grande maioria das academias optou pela suspensão do contrato 
de trabalho ou pela demissão e não tem capital de giro necessário para cobrir as 
despesas operacionais da empresa durante. E se as academias não têm capital de 
giro e recebem apenas mensalidades que não estão sendo pagas, fica mais difícil 
contornar qualquer crise. 

Por isso, estou propondo que as regras já em vigor para o setor de 
turismo, previstas na Medida Provisória nº 948, de 2020, sejam adaptadas para 
atender às academias de ginástica e os personal trainers, de maneira a permitir que 
este mercado não seja ainda mais prejudicado. 

 

Sala das Sessões, em       de julho de 2020 

 

 

Deputada GREYCE ELIAS 
AVANTE/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  
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Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  
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III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 948, DE 8 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Dispõe sobre o cancelamento de serviços, de 

reservas e de eventos dos setores de turismo e 

cultura em razão do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19). 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o cancelamento de serviços, de 

reservas e de eventos dos setores de turismo e cultura, em razão do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19).  

 

Art. 2º Na hipótese de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos, 

incluídos shows e espetáculos, o prestador de serviços ou a sociedade empresária não serão 

obrigados a reembolsar os valores pagos pelo consumidor, desde que assegurem:  

I - a remarcação dos serviços, das reservas e dos eventos cancelados;  

II - a disponibilização de crédito para uso ou abatimento na compra de outros 

serviços, reservas e eventos, disponíveis nas respectivas empresas; ou  

III - outro acordo a ser formalizado com o consumidor.  

§ 1º As operações de que trata o caput ocorrerão sem custo adicional, taxa ou 

multa ao consumidor, desde que a solicitação seja efetuada no prazo de noventa dias, contado 

da data de entrada em vigor desta Medida Provisória.  

§ 2º O crédito a que se refere o inciso II do caput poderá ser utilizado pelo 

consumidor no prazo de doze meses, contado da data de encerramento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020.  

§ 3º Na hipótese do inciso I do caput, serão respeitados:  

I - a sazonalidade e os valores dos serviços originalmente contratados; e  

II - o prazo de doze meses, contado da data de encerramento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020.  

§ 4º Na hipótese de impossibilidade de ajuste, nos termos dos incisos I a III do 

caput, o prestador de serviços ou a sociedade empresária deverá restituir o valor recebido ao 

consumidor, atualizado monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial - IPCA-E, no prazo de doze meses, contado da data de encerramento do 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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